CONSELHO MUNICIPAL PARA A PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
PROCESSO ELEITORAL - GESTÃO 2021-2023

RESOLUÇÃO N.º 02/2020 – COMPIR/JF
ANEXO I
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO
 A Comissão Eleitoral,

Fundamentado no disposto na Resolução nº 002/2020 - COMPIR-JF, que dispõe acerca do Edital de convocação do Processo Eleitoral das Entidades da Sociedade Civil Organizada do Conselho Municipal para Promoção da Igualdade Racial – COMPIR/JF – Gestão Biênio 2021/2023, requeremos a habilitação como entidade candidata no Processo de Escolha da sociedade civil para composição do Conselho Municipal para a Promoção da Igualdade Racial – COMPIR/JF – Biênio 2021/2023.
Identificação da entidade:
– Nome da entidade:
– Endereço:
– Telefone:
– E-mail:
– CNPJ nº:
(    ) Ativo        (    ) Inativo
1.6 – Atividade principal (Conforme CNPJ):
1.7 – Objetivos estatutários:
2. Representante legal da entidade:
2.1 – Nome completo:
2.2 – Documento de identidade:
2.3 – Endereço:
2.4 – Telefone:
2.5 – E-mail:
OBS: Anexar cópia de documento com foto do Representante legal da entidade
Juiz de Fora,     de                            de 20   .
 
Assinatura do representante legal da entidade
